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Quem somos?

A Pleno é uma empresa de treinamento 
e desenvolvimento humano, com foco na 
transformação de pessoas. Especializada 
em capacitação comportamental, análise de 
perfil profissional e orientação de carreira, 
a Pleno promove treinamentos presenciais 
e online para clientes públicos e privados, 
por meio de uma equipe especializada 
e um método único, que já impactou 
positivamente centenas de profissionais. 



Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas 
com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais proFIssionais da educação;

Ii - aquisição, manutenção, construção e conservação de 
instalações e equipamentos necessários ao ensino;

Iii - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao 
ensino;

Iv - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas 
visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino;

v - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de ensino;

vi - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas;

viI - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

viIi - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(Lei 9.394/96)











































 

TCU: INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM CURSOS 
 

 
O Pleno do Tribunal de Contas da União assim pronunciou-se na Decisão nº 439/98 – Ata 

27/98 – Relator Ministro Adhemar Paladini Ghisi: 

 

"1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição 

de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na 

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado 

com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93" (grifo nosso) 

 

O ilustre Ministro Relator, ao fundamentar seu voto, segue o posicionamento da doutrina, 

concluindo o seguinte: 

 

....................................................... 

 

9. A aplicação da Lei deve ser compatível com a realidade em que está inserida, só assim 

o direito atinge os seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido, 

defendo o posicionamento de que ainexigibilidade de licitação, na atual realidade 

brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão 

no mercado com o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais 

padronizados de ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores 

como pelos órgãos de controle, no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, 

com clareza que a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção 

que deve ser averiguada caso a caso pelo administrador" (Processo nº TC 000.830/98- 

4, Relator Ministro ADHEMAR PALADINI GHISI, Decisão 439/98 – Plenário, Ata 27/98). 

 



































































PARECER 
JURÍDICO



A humanização do atendimento é o primeiro 
passo para conquistar, encantar e criar uma 
conexão única com quem será atendido. 
Antes de qualquer coisa é preciso entender 
que a prioridade sempre será o cidadão, por 
isso, você deve voltar o seu cuidado e atenção 
em tudo o que você pode proporcionar a ele, 
gerando assim uma experiência única.

É preciso conhecer e aplicar o atendimento 
humanizado, e entender que ele vai além das 
funções básicas e operacionais. É preciso 
desenvolvimento de habilidades sociais que 
possibilitem um atendimento personalizado 
e empático, com ações que surpreendem e 
diferenciam o seu atendimento de qualquer 
outro, seja por sua proatividade, senso de 
urgência, pensamento estratégico, iniciativa 
ou relacionamento com o outro.
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                                                                      PARECER JURÍDICO 

 
 

EMENTA: Ações de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino – MDE Contratação de empresa 
especializada em curso aberto de capacitação e 
treinamento (curso/treinamento “humanizar”) – 25% 
da Educação, Art.212 da CF.  
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Este Parecer foi elaborado com o objetivo de demostrar de forma fundamentada, a natureza 
jurídica da formação de profissionais da educação através da contratação do Projeto “Humanizar”, este, 
realizado pela Empresa PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-ME, esclarendo assim, se esta despesa a 
ser utilizada na Educação do Município, deve ser financiada pelos Recursos da Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino – MDE. 

 
A educação de qualidade é um dos pilares da sociedade contemporânea, sendo o direito à 

educação de qualidade uma dignidade do ser humano, e, um dos pilares da nossa ordem jurídica. O 
processo de oferta educacional, nesses tempos da pandemia COVID-19, transcende decretos e normas que 
permitem flexibilizar o afastamento social entre os alunos e profissionais de ensino. 
 

O Projeto “Humanizar” foi elaborado e adptado para esse “novo normal”, em um cenário que 
transformou várias posturas e políticas de formação, oferecendo conteúdos e treinamentos 100% on-line.  
 
 É importante ressaltar, que as ações de “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE” são 
todas aquelas que visam alcançar os objetivos básicos da educação nacional: educação de qualidade para 
todos, ou seja, são ações voltadas à obtenção dos objetivos das instituições educacionais de todos os níveis. 
 

E como salienta a LDB n.º9394/96, Art. 62 §1º, a União, o Distrito Federal, os Estados e os 
Municípios, em regime de colaboração, devem promover a formação inicial, a continuidade e a capacitação 
dos profissionais de magistério. 
    
  Passemos então a analisar a solicitação realizada à luz da legislação vigente. 
 
 
II - PRELIMINAR 
 

No caso da educação nacional, em todos os níveis e modalidades, estados, e neste presente 
caso, nos municípios vêm se adaptando, no sentido de ampliar balizas legais que permitam a 
flexibilização em torno da adoção da oferta educacional não presencial, de forma a aprimorar medidas de 
qualidade ao aprendizado, ao tempo em que se amplia, também, a longevidade dessas medidas. 

 
Que diante do Plano de Vacinação Nacional, está claro que, na possibilidade de retorno às 

atividades escolares presenciais, fato este já presente em alguns Municípios da Região Nordeste, que 
deverão estar repletas de cautelas e cuidados sanitários, mas também deverão atentar aos aspectos 
pedagógicos dos alunos e nos profissionais de ensino.  
 

Após análise do objeto, observo que o Projeto “Humanizar” apresenta, também, a possibilidade da 
continuidade das atividades não presenciais com os professores (curso/treinamento), em conjunto com 
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possíveis atividades presenciais com os alunos, de forma a ampliar ou complementar a perspectiva de 
aprendizado com a Realização Profissional, Melhorando na Comunicação, Alcaçando o Equilíbrio Emocional, 
principalmente neste período de PANDEMIA, proporcionando assim, a satisfação na realização das 
atividades pedagógicas do corpo docente aos alunos da rede municipal de forma diferenciada.  
 

Nesse sentido, esse Parecer aborda questões referentes sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade de execução do objeto pela Secretaria Municipal de 
Educação de cada Município, analisando de forma superficial aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa do Projeto “Humanizar”, no que se refere à sua natureza jurídica – despesas que podem ser 
financiadas com os recursos de MDE, contando ou não contabilmente nos gastos mínimos constitucionais 
da educação – 25%. 

 
III – FUNDAMENTAÇÃO 
 

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 estabelece no artigo n.º 212 que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios aplicarão anualmente no mínimo vinte e cinco por cento da receita 
resultante de impostos, compreendendo a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino (EC n° 14/96 e EC n° 53/2006). 

 
As despesas custeadas com recursos do salário-educação devem estar enquadradas como 

programas, projetos e ações voltados para o financiamento da educação básica pública e que também pode 
ser aplicada na educação especial, desde que vinculada à educação básica. 

 
Para melhor compreensão, é importante destacar que a Lei n° 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB, pressupõe que o sistema educacional coloque o foco da educação na escola e 
no aluno, daí a necessidade de vinculação necessária dos recursos financeiros a estes objetivos básicos e as 
competências de cada ente governamental. 

 
Em relação ao financiamento da educação, a própria LDB estabelece, em seu art. 70 as “Ações 

Financiáveis” e no art. 71, as “Ações não Financiáveis”, ou seja, são estabelecidas legalmente as despesas 
que poderão ser realizadas com recursos do MDE e despesas que não poderão ser realizadas com os 
mesmos. 

 
As despesas, conforme o inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424/1996, serão realizadas para 

financiamento de programas, projetos e ações voltados para o desenvolvimento do ensino básico público. A 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 70 da LDB, conforme já mencionado acima, enumera as 
ações consideradas como de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDB: 

 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de 
todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar. 
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 Observa-se no inciso I do Art. 70 da Lei n.º nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, esse destacado 
acima, que o “aperfeiçoamento de pessoal docente e demais profissionais da educação” é considerado 
despesa na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, situação essa que a princípio, se enquadra 
nas contratações de empresas, institutos, fundações ..., para executar e gerir capacitações, treinamentos e 
cursos visando o aperfeiçoamento dos profissionais de educação do Município.   
 
 Passemos a detalhar e analisar o contido no referido inciso - inciso I do Art. 70 da Lei n.º nº 
9.394/96: 

 
I - Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e dos profissionais da educação, contemplando:  
 

a) Remuneração e capacitação, sob formação continuada de trabalhadores da educação básica, 
com ou sem cargo de direção e chefia, incluindo os profissionais do magistério e outros servidores 
que atuam na realização de serviços de apoio técnico-administrativo e operacional, como por 
exemplo, a manutenção de ambientes e instituições do respectivo sistema de ensino básico. 
 
b) Remuneração do(a) secretário(a) de Educação do respectivo ente governamental (ou dirigente 
de órgão equivalente) apenas se a atuação deste dirigente se limitar à educação, e, no segmento 
da educação básica que compete ao ente governamental oferecer prioritariamente, na forma do 
art. 211, §§ 2º e 3º da Constituição Federal.  

 
c) Formação inicial e/ou continuada de professores da educação básica, sendo:  

 
• Formação Inicial: relacionada à habilitação para o exercício profissional da docência, de conformidade 
com o disposto no art. 62 da LDB, que estabelece, para os docentes da educação básica, exigência de 
formação em nível superior (licenciatura plena, na área exigida), mas admite como formação mínima a 
de nível médio, modalidade “normal”, para o exercício da docência na educação infantil e nas séries 
iniciais do ensino fundamental. Nesta etapa de formação, devem ser incluídas as ações para a 
habilitação de professores leigos; de conformidade com a política, planos, diretrizes e critérios definidos 
no âmbito dos respectivos poderes públicos estaduais e municipais.  
 
• Formação Continuada: voltada para a atualização, expansão, sistematização e/ou aprofundamento 
dos conhecimentos, na perspectiva do aperfeiçoamento profissional que, de forma contínua, deve ser 
promovido pelos estados, DF e municípios, mediante programas com esse objetivo, assegurados nos 
respectivos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério. Em relação a estes cursos, por se tratar de 
cursos livres, o MEC não realiza o credenciamento de instituições que os oferecem. No entanto, torna-se 
necessária a verificação sobre eventuais exigências relacionadas ao funcionamento dessas instituições 
junto aos Conselhos Estaduais ou Municipais de Educação. Mas, independentemente de eventuais 
exigências nesse sentido, é importante atentar para os aspectos da qualidade e da reconhecida 
capacidade técnica das pessoas (física ou jurídica) contratadas para a prestação desses serviços. 

 
Verifica-se, após, a fundamentação legal mencionada acima, que há um incentivo na legislação 

vigente quanto à matéria discutida neste Parecer, de proporcionar uma atualização aos profissionais da 
educação, com a aplicação de curso, treinamentos, capacitações que poderão fazer toda diferença no 
desenvolvimento de suas habilidades e competências profissionais e pessoais.  

 
Portanto, entendo que o objeto proposto pela Empresa PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-

ME, poderá ser financiada pela Secretaria Municipal de Educação do Município com os Recursos da 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino – MDE, esclarendo assim, se esta despesa a ser utilizada na 
Educação do Município, deve ser financiada pelos Recursos da MDE, contando assim, contabilmente nos 
gastos mínimos constitucionais da educação – 25%, conforme determina o artº.212 da constituição Federal. 

 
Por cautela, e com objetivo de informar com mais detalhes o contido na Lei n.º nº 9.394/96, no que 

se refere às ações não consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, passemos a 
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demostrar a seguir: 
 
O art. 71 da Lei 9.394/96 - LDB - prevê que não constituem despesas de manutenção e 

desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 
 

a) pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua qualidade ou à sua expansão: 
 
- pesquisas político-eleitorais ou destinadas a medir a popularidade dos governantes, ou, 
ainda, de integrantes da administração; 
- pesquisa com finalidade promocional ou de publicidade da administração ou de seus 
integrantes. 
 
b) subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural: 
 
c) transferências de recursos a outras instituições para aplicação em ações de caráter 
puramente assistenciais, desportivas ou culturais, desvinculadas do ensino, tais como 
distribuição de cestas básicas, financiamento de clubes ou campeonatos esportivos, 
manutenção de festividades típicas/folclóricas do município. 
 
d) formação de quadros especiais para Administração Pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos: 
 
h) gastos com cursos para formação/especialização/atualização de 
profissionais/integrantes da administração que não atuem nem executem atividades 
voltadas diretamente para o ensino. 
 
i) programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social: 
 
- alimentação escolar (mantimentos); 
- pagamento de tratamentos de saúde de quaisquer especialidades, inclusive 
medicamentos; 
- programas assistenciais aos alunos e seus familiares. 
 
j)  obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a   
rede escolar: 
 
- pavimentação, pontes, viadutos ou melhoria de vias, para acesso à escola; 
- implantação ou pagamento da iluminação dos logradouros públicos no trajeto até a 
escola; 
- implantação da rede de água e esgoto do bairro onde se localiza a escola; 
 
h) pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou 
em atividade alheia à manutenção e ao desenvolvimento do ensino: 
 
- profissionais do magistério e demais trabalhadores da educação, em execução de tarefas 
alheias à manutenção e desenvolvimento do ensino; 
- profissionais do magistério e demais trabalhadores da educação, em funções 
comissionadas em outras áreas de atuação não dedicadas à educação. 

 
 
 Desta forma, esta assessoria entende que a contratação de terceiros (pessoas físicas e jurídicas) – 
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neste presente caso o curso/treinamento “HUMANIZAR”, cujo objetivo é a realização de formação 
continuada aos profissionais da educação estadual e municipal, esta, poderá ser financiada e custeada com 
os recursos da educação, pois, constituem despesas de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, 
devidamente tipificada no Art. 70, I, da Lei 9.394/96 – LDB, bem como, atende o contido no Art.212 da CF, 
sendo contabilizado no percentual mínimo – 25% da Educação.    
 
IV – DA CONCLUSÃO 
 
 

Portanto, a partir do exposto acima, e considerando a interpretação conjunta dos artigos 211 e 212 
da CF/88, os art. 70 e 71 da Lei n.º 9.394/96, e o inciso II do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424/1996, conclui-se 
que, para fins do limite constitucional com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE à contratação 
da Empresa PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA-ME para realizar o curso/treinamento “HUMANIZAR” 
deve-se considerar como despesas destinadas à remuneração e ao aperfeiçoamento dos profissionais em 
educação e que exerçam cargo, emprego ou função na atividade de ensino, conforme entendimento da Lei 
9.394/96. 
 
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
 

Recife/PE, 29 de Setembro de 2021. 
 

 
Narciso Leite Braga Neto 

OAB/PE n.º 27.413 
Ex-Controlador do Município de Goiana/PE 

Ex-Procurador Adjunto do Município de Camaragibe/PE 
Ex-Procurador Chefe de Licitações e Contratos do Município de Camaragibe/PE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.760.771/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PLENO DESIGN

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
58.11-5-00 - Edição de livros
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
18.11-3-01 - Impressão de jornais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO
72

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
52.050-140

BAIRRO/DISTRITO
TAMARINEIRA

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PLENOCONSULTORIAEPROJETOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9679-0158

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/04/2023 às 23:55:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



QUALIFICAÇÃO 
FISCAL E 

TRABALHISTA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.760.771/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:06 do dia 16/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2023.
Código de controle da certidão: 7923.2E67.C24A.49CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

08.760.771/0001-99

Número da Certidão: 2023.000002376750-75

Esta certidão é válida até 02/07/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

04/04/2023Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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7020-40-0 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC CONSULT TÉCNICA ESPECÍFICA
7311-40-0 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
7420-00-4 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
1811-30-1 IMPRESSÃO DE JORNAIS
5811-50-0 EDIÇÃO DE LIVROS
6201-50-0 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6209-10-0 SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6319-40-0 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
6399-20-0 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO N/ ESPECIF ANTERIORMENTE
8599-60-4 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
9319-10-1 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
9511-80-0 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
7490-19-9 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS N/ ESPECIFICAD
ANTERIORMENTE
7810-80-0 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
8219-99-9 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERV ESPECIALIZ DE APOIO ADMINIST N/ ESP ANTERIORMENTE
8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
7733-10-0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
6110-80-2 SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT

4. CNPJ/CPF

2. CMC

376.016-2

08.760.771/0001-99

PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ME

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 04 de ABRIL de 2023

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA RIO GRANDE DO SUL, 72 :SALA 01

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO TAMARINEIRA, CEP 52050-140, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

140389388

782.6219.5717

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

31 de MARÇO de 2023

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.760.771/0001-99
Razão

Social: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTA ME

Endereço: R SILVEIRA LOBO 32 CX POSTAL 210 / POCO DA PANELA / RECIFE / PE /
52061-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2023 a 03/05/2023

Certificação Número: 2023040419521752415160

Informação obtida em 05/04/2023 00:09:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.760.771/0001-99
Certidão nº: 14193274/2023
Expedição: 05/04/2023, às 00:02:15
Validade: 02/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.760.771/0001-99, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

-   
1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 
Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

 
        

CERTIDÃO FALÊNCIA 
 

   JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1º Ofício de Contador –distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CIVIL no período de 

10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange processos distribuídos no PJE, não 

encontrei DISTRIBUIDO nenhum processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial, em face 

de: ADRIANA DE SOUZA ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ 047.830.874-40. 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse tipo de feitos 

ajuizados em 1º grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas 

de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016 

 

Pesquisa realizada até o dia 04 abril de 2023, Por Miryam Neves Falcão 

 

 
 

DISTRIBUIDOR 
 

 

 
 



 

-   
1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 
Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

 
        

CERTIDÃO FALÊNCIA 
 

   JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 
Titular do 1º Ofício de Contador –distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CIVIL no período de 

10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange processos distribuídos no PJE, não 

encontrei DISTRIBUIDO nenhum processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial, em face 

de: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, CPF/CNPJ 08.760.771/0001-99. 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse tipo de feitos 

ajuizados em 1º grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas 

de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016 

 

Pesquisa realizada até o dia 04 abril de 2023, Por Miryam Neves Falcão 

 

 
 

DISTRIBUIDOR 
 

 

 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
AV DES GUERRA BARRETO - Bairro JOANA BEZERRA - CEP 50080-900 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

FOR DES RODOLFO AURE

CERTIDÃO - TJPE-1111111111/PRESIDENCIA-1000000000/DIRETORIA DO FORO-
1650000000

CERTIDÃO DECLARATÓRIA
 

Certifico a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar nº 100
de 21 se novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco,
complementada pela Resolução nº 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do
Estado de Pernambuco, funcionam no Fórum da Capital três (03) Secretarias de Distribuição e
Contadores. O primeiro tinha competência para distribuir os feitos criminais, os de competência
das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de Trabalho, Falências, Concordatas
e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou equivalentes, e os
inventários com testamentos; O segundo Distribuidor da Capital,  incumbia-se de distribuir os
inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família e
de Órfãos, Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária; O Terceiro
Distribuidor da Capital, tinha competência para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e
Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concernentes as três (03) Secretarias dos
Distribuidores e Contadores funcionam no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Rua Des.
Guerra Barreto, nº 200 - Ilha do Leite – Recife - PE. Com o advento das Instruções Normativas,
publicadas no Diário Judicial Eletrônico: nº 06 de 13/07/2015, DJe nº 124/2015, em 14/07/2015;
nº 10 de 18/8/2015, DJe nº 171/2015, em 21/9/2015; nº 17 de 09/11/2015, DJe nº 203/2015, em
10/11/2015; nº 11, de 26/11/2013; nº 10, de 29/03/2016, DJe nº 59/2016, em 31/03/2016; nº 10
de 23/04/2021, DJe nº 80/2021, em 29/04/2021 e Ato TJPE nº 26, de 13/01/2021, DJe, nº
10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1º grau da Comarca da Capital
passaram a serem distribuídos obrigatoriamente pelo Sistema de Processo Judicial  Eletrônico -
PJe, a partir da publicação das Instruções Normativas acima mencionadas. Certifico, ainda, que
as buscas realizadas pelas Secretarias de Distribuição, abrange apenas os processos físicos
distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1º Grau. Certifico que a pesquisa dos distribuidores não
alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo Judicial Eletrônico, a qual é realizada
automaticamente, nos termos do artigo 15, da Instrução Normativa nº 07/2014 - TJPE, em
consonância com o artigo 5º. §§ 1º e 2º da Resolução nº 185/2013 - CNJ. Certifico, finalmente,
que não funcionam no Fórum da Capital os cartórios de protestos da comarca de Recife, os
quais possuem endereços distintos.  O certificado é verdade e dou fé. Recife, aos 4 (quatro)
dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e três (2023), que vai assinada pela subscritora,
conforme Portaria nº 038/09, publicada no Diário Oficial de Justiça nº 194, de 28.10.09.

 

MARIA DA ASSUNÇÃO ALVES DE QUEIROZ SILVA
Secretária de Apoio da Diretoria

do Foro da Capital

Certidão 2022722         SEI 00011657-12.2023.8.17.8017 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ
SILVA, ANALISTA JUD-APJ, em 04/04/2023, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador 2022722 e o código
CRC 5F2567AC.

00011657-12.2023.8.17.8017 2022722v2

Certidão 2022722         SEI 00011657-12.2023.8.17.8017 / pg. 2
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Data da Emissão: 05/04/2023 00h12min Data de Validade: 05/05/2023
Nº da Certidão: 01424523/2023 Nº da Autenticidade: H6.9Y.ZO.1N.VI

Razão Social: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.760.771/0001-99 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA RIO GRANDE DO SUL, 72 Compl: SALA 01
Bairro: TAMARINEIRA Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 05/04/2023 00h13min Data de Validade: 05/05/2023
Nº da Certidão: 01424524/2023 Nº da Autenticidade: 0I.JF.FI.S5.4H

Razão Social: PLENO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 08.760.771/0001-99 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA RIO GRANDE DO SUL, 72 Compl: SALA 01
Bairro: TAMARINEIRA Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



HABILITAÇÃO
TÉCNICA











JUSTIFICATIVA 
DE OUTROS 
TRABALHOS 
REALIZADOS







JUSTIFICATIVA 
DE PREÇO



 
 

 
 

TCE-PE - Processos licitatórios  
 

 
 

Resultado da fase de Adjudicação no Processo Licitatório TC nº 26/2021  
 

 
 

Processo
licitatório Licitante Descrição do objeto Tipo de

aquisição Quantidade
Unidade

de
medida

Preço
unitário Preço total

Situação
do lote
ou item

Detalhar

26/2021 ZENITE
INFORMAÇÃO E
CONDULTORIA
S.A.

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES (5 E 1 CORTESIA) NO
CURSO EAD "COMO ELEBORAR O ETP E O TR PARA
COMPRAS E SERVIÇOS DE ACORDO COM O REGIME
ATUAL E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES ", COM CARGA
HORÁRIA DE 21 HORAS

POR ITENS 5 und R$2.340,00 R$11.700,00 Normal  

Total adjudicado R$11.700,00  

Fonte: Licon/Sagres.

1



      

Detalhamento do objeto do processo licitatório       

Processo licitatório TC nº 5/2021       

Processo Objeto
Lote Descricao Quantidade Unidade

Medida

Preço
unitário

estimado
Total Detalhar

lote

5/2021  CURSO EAD PARA
PARTICIPAÇÃO DE 01
SERVIDORA SOBRE
PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO
DA COMUNICAÇÃO
COM CARGA HORÁRIA
DE 10 HORAS EM 5
ENCONTROS

1 und R$3.500,00 R$3.500,00

      

   Fonte: Licon/Sagres.    

      

















NOTAS FISCAIS 
DE OUTROS 

TREINAMENTOS 
REALIZADOS 































PARECER 
JURÍDICO 

DE OUTROS 
TREINAMENTOS 

REALIZADOS







































CONTRATOS 
DE OUTROS 
TRABALHOS

































































































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATOS  

HUMANIZAR  































































CONVOCAÇÃO 
DOS 

PALESTRANTES
























































































































